
terça-feira, 21 de novembro de 2023  |  Ano X - Edição nº 01210 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Ibipeba
Concorrência

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

RUA JEROSILINO BATISTA Nº 43, CENTRO – IBIPEBA – BAHIA, CEP 44.970-000 
culturaibipeba@gmail.com 

1 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº01/2023 

PREMIAÇÃO PARA AGENTES CULTURAIS COM RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) 

AUDIOVISUAL 

A Prefeitura Municipal de Ibipeba, através da Secretaria de Cultura, e seguindo o disposto no Lei 
Orgânica do Município, torna públicaa alteração do EDITAL Nº 01/2023 DE PREMIAÇÃO PARA 
AGENTES CULTURAIS COM RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO 
GUSTAVO) – AUDIOVISUAL, publicado no Diário Oficial do Município de 01/11/2023, Caderno 1, 
pag. 38:  

O Item 6 passa a viger com as seguintes alterações: 

6. PRAZO PARA SE INSCREVER 

6.1 Para se inscrever no Edital, o agente cultural deve encaminhar toda documentação obrigatória 
relatada no item 7,impreterivelmente, entre os dias 01 de novembro de 2023 até o dia 25 de 
novembro de 2023.  

 

O Item 12 passa a viger com as seguintes alterações: 

12. REMANEJAMENTO DOS RECURSOS 

12.1 Caso alguma categoria não tenha todas as vagas preenchidas, os recursos que seriam 
inicialmente desta categoria poderão ser remanejados para outra categoria, conforme as seguintes 
regras: 

12.2 Os recursos não utilizados em uma Categoria serão remanejados para a próxima Categoria 
com maior quantitativo de habilitados, para premiar a maior quantidade de habilitados,até que 
seja utilizado todo o saldo disponível.  

12.3 Os recursos que ainda estejam remanescentes, por ausência de inscrição, poderão ser 
distribuídos para as inscrições habilitadas das categorias premiadas a título de bônus de 
participação. O valor dos recursos será rateado igualmente entre todas as inscrições 
habilitadas e premiadas do edital. 

12.4 Permanecendo ainda recursos disponíveis: será aberto novo Edital de Seleção. 

 

As alterações deste Edital Nº 01/2023, entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Ibipeba - Bahia, 21 de novembro de 2023. 

 

 
Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal de Ibipeba 
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